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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2023 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Licitações exclusivas às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
Município de Formigueiro - RS 
 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria Municipal da Administração 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Eventos 
Secretaria Municipal de Obras e Trânsito 
Secretaria Municipal de Saúde  
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
 
Edital de Eletrônico nº 15.2023 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Processo nº 729/2023 

 

Edital de pregão para 
aquisição de Equipamentos e Mate-
riais de Processamento de Dados, 
pelo período de 12 (doze) meses. 

 
 

1.PREAMBULO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO- RS, no uso de suas atribuições, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que às 14h00min, do dia 15 de junho 
de 2023, na sala de reuniões do Setor de Licitações e Contratos, localizada na  Avenida Jo-
ão Isidoro nº 222,  se reunirão a Pregoeira e a Equipe de Apoio, designados pelas Portaria 
nº 13.380 de 17 de agosto de 2023, com a finalidade de receber propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de Equipamentos e 
Materiais de Processamento de Dados, com a entrega parcelada dos bens descritos no item 
2, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto n.º 
10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 
147/2014, e do Decreto Municipal nº 2.119/2016, com aplicação subsidiária da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 
123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min do dia 30/05/2023 às 13h00min do dia 
15/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: As 13h30min do dia 15/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 14h00min do dia 15/06/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal - Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
2. DO OBJETO:  
 

http://www.bll.org.br/
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2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para o fornecimento 
de Equipamentos e Materiais de Processamento de Dados como segue: 
 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor unitário de 
Referência 

Valor Total 

01 10 UN 
DESKTOP CORPORATIVO 

SEM MONITOR 

PROCESSADOR: INTEL® 
CORE™ I3 -12100 12° Gera-

ção 

MEMÓRIA: 8Gb 3.200Mhz 

ARMAZENAMENTO: SSD 
256GB NVME M.2 

GABINETE: SMALL FORM 
FACTOR 

ALTO-FALANTES INTEGRA-
DO AO GABINETE 

CHIP TPM INTEGRADO NA 
PLACA MÃE 

FONTE: 80 PLUS CERTIFI-
CADA 

MOUSE E TECLADO FABRI-
CANTE 

SISTEMA: WINDOWS 11 
PRO DIRETO DO FABRI-

CANTE 

GARANTIA:  3 ANOS ONSITE 
(LOCAL) PRESTADA PELO 

FABRICANTE 

R$ 4.430,00 R$ 44.300,00 

02 10 UN 
NOTEBOOK CORPORATIVO 

15.6” POLEGADAS 

PROCESSADOR: Intel® Co-
re™ i5-1135G7 

MEMÓRIA: 8Gb 2666Mhz 

ARMAZENAMENTO: SSD 
256GB NVME M.2 

TELA: 15.6” POLEGADAS HD 

SISTEMA: WINDOWS 11 
PRO DIRETO DO FABRI-

CANTE 

GARANTIA:  3 ANOS ONSITE 
(LOCAL) PRESTADA PELO 

FABRICANTE 

R$ 5.350,00 R$ 53.500,00 

03 10 UN 
MONITOR CORPORATIVO 

21.5 POLEGADAS 
R$ 1.395,00 R$ 13.950,00 
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TELA TIPO LED COM RESO-
LUÇÃO FULL HD 1920X1080 

DISPLAY VA OU IPS ACA-
BAMENTO ANTIRREFLEXO; 

CONEXÕES: VGA E HDMI 

AJUSTE DE ALTURA, INCLI-
NAÇÃO E ROTAÇÃO. 

GARANTIA:  3 ANOS ONSITE 
(LOCAL) PRESTADA PELO 

FABRICANTE 

04 50 UN 
MICROSOFT OFFICE HOME 

E BUSINESS 2021 ESD 

Word, Excel, PowerPoint e 
Outlook 

R$ 1.295,00 R$ 64.750,00 

               
Valor total estimado: R$ 176.500,00 (cento e setenta e seis mil e quinhentos reais) 
 
2.2. As entregas dos equipamentos deverão ser realizadas em até 15 (quinze) dias 
após o recebimento da requisição de compras emitida pela prefeitura e enviada à empresa 
vencedora através de e-mail. 
2.3. O frete e a descarga serão por conta e risco do fornecedor. 

a) Local da entrega: 
Secretaria da Administração: Avenida João Isidoro, nº 222, Centro, CEP 97.210-000. 

 b) No horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, de segunda 
a sexta-feira. 
  
2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de 
computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação 
- em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Formigueiro,RS 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “BLL Compras” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.org.br). 
3.3. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos da Lei 
Complementar nº 123/2006, atualizada nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, 
atendendo o direito de prioridade para microempresa e empresa de pequeno porte para 
efeito do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços. 
3.4. Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a 
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 
3.5. As informações sobre o processo licitatório poderão ser adquiridas através do Setor de 
Licitações, situado na Avenida João Isidoro, nº 222, e- mail: licitacao@formigueiro.rs.gov.br, 
telefone (55) 3236-1200, Ramal 218, expediente ao público das 08h00min às 11h30min e 
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das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira. O Edital encontra-se disponível para 
todos os interessados nos sites www.bll.org.br e www.formigueiro.rs.gov.br  em editais, 
Pregão Eletrônico 15/2023. 
 
4.CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta Licitação qualquer sociedade empresarial ou simples 
regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e em seus Anexos, bem como que apresentarem toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 
4.2. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou 
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão, 
telefone: (41) 3042-9909. 
4.3. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas jurídicas: 
4.3.1. Estrangeiras que não funcionem no País. 
4.3.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, face 
à baixa complexidade e vulto econômico do objeto. 
4.3.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com este município, 
nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 
7º da Lei Federal 10.520/2002. 
4.3.4. Declaradas inidôneas pela Administração Pública e não reabilitadas nos termos do 
que dispõe o artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
4.3.5. Enquadradas nas proibições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.3.6. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98. 
 

5.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 

6.CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL 
 
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
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qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br. 
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
6.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
7. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.1.1. Na PROPOSTA, deverá obrigatoriamente ser informado em campo próprio as 
especificações, marcas, valores e validade da proposta. 
7.1.2. A não inserção do arquivo (PROPOSTA) no sistema eletrônico, contendo as 
especificações em conformidade com o disposto no Termo de Referência, MARCA (para 
todos os itens) e seu VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à 
ausência de informações suficientes para classificação de sua proposta; 
7.1.3. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais 
como: nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de 
desclassificação; 
7.2. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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data da sessão pública, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de 
recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 
7.3. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
além da apresentação da declaração constante no Anexo IV, deverá assinalar no ato do 
cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site www.bll.org.br, 
“DECLARO SER ME/EPP” existente na aba “verificação das propostas cadastradas”, para 
usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste benefício o proponente que não 
se declarar. 
 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Edital. 
8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

http://www.bll.org.br/
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recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, será convocada, na ordem de 
classificação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para apresentar nova 
proposta de preço inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
seguindo-se os procedimentos automatizados do site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil). Após o desempate, poderá o Pregoeiro negociar um melhor preço, caso 
não atingido o valor de referência definido pela administração pública. 
8.21. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 11 deste Edital, deverão 
ser enviados via e-mail (licitacao@formigueiro.rs.gov.br) ou Sistema ao Pregoeiro, no prazo 
de até 01 (uma) hora após o término do Certame. 
8.22. A sessão pública permanecerá em fase de classificação/habilitação até o recebimento 
da Proposta final, junto aos Documentos de Habilitação encaminhados pela empresa 
detentora da melhor oferta, dentro das condições dispostas nos itens 10 e 11. 
8.23. A sessão pública ficará suspensa, ou seja, permanecerá em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da Proposta Escrita, junto aos Documentos de 
Habilitação encaminhados pela empresa detentora da melhor oferta, dentro das condições 
dispostas nos itens 10 e 11. 
8.24. Será informado no chat o horário e a data exata em que haverá a continuidade dos 
trabalhos. 
8.25. Caso a empresa/licitante que ofertou o lance subsequente porventura tenha vencido 
algum item e enviado a documentação de habilitação para análise, e tenha sido 
desclassificada por ausência de documentos ou descumprimento do presente Edital, dar-se-
á a Convocação da próxima empresa/licitante na ordem de classificação. 
8.26. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
8.27. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 
123/06, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor das Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte ME/EPP. Após o desempate, poderá o Pregoeiro, ainda, 
negociar um melhor preço. 

 
9.CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por item, observado o prazo 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais 
condições definidas neste Edital. 
9.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 
9.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte em valor igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será aplicado o seguinte: 

http://www.bll.org.br/
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a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será 
convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do Pregão Eletrônico para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas 
de Pequeno Porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique àquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor 
classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando 
houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
9.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que 
atendidos os requisitos de habilitação. 
9.4. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 
seja obtido melhor preço. 
9.6. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10.ENVIO DA PROPOSTA ESCRITA PARA FORNECIMENTO 
 
10.1. A PROPOSTA DE PREÇO ESCRITA deverá conter: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone e e-mail da 
empresa proponente. 

b) Especificação completa e marca do produto, totalmente em conformidade 
com a Proposta cadastrada no sistema eletrônico e com o Anexo V deste Edital. 

c) Os valores ofertados nos site, devendo estar inclusos todos os custos, 
despesas e impostos. 

d) Prazo de entrega: prazo máximo de 07 (sete) dias. 

e) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da abertura das propostas virtuais. 

f) Condição de pagamento: 5 (cinco) dias uteis, após cada entrega. 

g) Local, data e assinatura do representante legal do proponente. 
10.2. Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) 
que oferecer(em) o menor preço unitário por item. 
10.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor; 
10.5. Serão rejeitadas as propostas que: 
10.5.1. Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários. 
10.5.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou ainda, se mostrem manifestamente inexequíveis. 
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10.5.3. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do produto licitado. 
10.5.4. Contenham itens com mais de uma marca. 

 
11. HABILITAÇÃO 
 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará consulta do CNPJ da 
empresa no site do TCESP e Portal da Transparência do Governo Federal a fim de verificar 
a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações. 
11.1.1. Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
11.2. Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste 
subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 
11.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais (INSS) ou documento equivalente que 
comprove a regularidade; 

d) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 
atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada ou documento 
equivalente; 

f) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos municipais relacionados com a prestação licitada, com 
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
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Certidão Positiva com Efeito de Negativa, conforme determinações da Lei 12.440/2011. 
 

11.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor da 
sede da licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data 
de apresentação da proposta. No caso de empresas que estejam em recuperação judicial e 
extrajudicial, as mesmas deverão apresentar: 

a.1) Documentos que demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo 
Juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, 
inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras 
estabelecidos no Edital. 

 
11.5. Outras Comprovações: 

a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao 
exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/14, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração de comprometimento de entrega, conforme Anexo VI; 

c) Declaração de plena aceitação das condições deste Edital, conforme Anexo 
VII; 

d) Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na 
licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder 
Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 
ocorrência de fatos supervenientes, conforme Anexo VIII; 

e) Declaração da empresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não 
mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Anexo 
IX. 
11.6. Observações: 
11.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
11.6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 parágrafos 1º e 2º da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 
11.6.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, 
se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
12.RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
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12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
12.1.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
12.1.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

13.REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

15.PAGAMENTOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
15.1. Os pagamentos serão realizados com prazo de 5 (cinco) dias, após cada entrega, 
mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica, atestada pela Secretaria requisitante. 
15.2. O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária 
da empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário. 
15.3. Os recursos utilizados para a presente aquisição correrão por conta das fontes de 
recurso conforme codificado para o exercício de 2023. 
 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria Municipal da Administração 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Eventos 
Secretaria Municipal de Obras e Trânsito 
Secretaria Municipal de Saúde  
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 
16.REAJUSTAMENTO 
 
16.1. Os preços oferecidos não serão reajustáveis. 
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17.PENALIDADES 
 

17.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 
de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direi-
to de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% 
sobre o valor estimado da contratação. 

 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certa-
me e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 
anos;  

 c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos 
e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 d) executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, passíveis de cor-
reção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 
10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa di-
ária de 0,5 % sobre o valor atualizado do contrato; 

 f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de lici-
tar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o va-
lor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 g) inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
atualizado do contrato; 

 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: decla-
ração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da 
Ata de Registro de Preços. 

17.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquida-
ção qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual. 

 

18.IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
18.1.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@formigueiro.rs.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço   Avenida 
João Isidoro, nº. 222, Bairro Centro, CEP 97210-000, Formigueiro-RS. 
18.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 
de recebimento da impugnação. 
18.1.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
18.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
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Edital. 
18.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
18.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
18.2.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
18.2.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincu-
larão os participantes e a administração. 

 

19.DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Não serão admitidos os participantes que por algum motivo, já tiveram seus contratos 
com a Prefeitura Municipal de Formigueiro, rescindidos antes do término, por questões que 
tenham acarretado problema ou dano ao Município. 
19.2. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais decorrentes da 
aquisição, objeto desta licitação, bem como danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
contratante e/ou a terceiros em decorrência da mesma, serão de inteira responsabilidade da 
licitante contratada. 
19.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
19.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Formigueiro revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico 
utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, 
ciência de seu teor. 
19.6. O Município de Formigueiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
19.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
19.8. A empresa vencedora deverá manter, durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital. 
19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
19.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, sítio virtual da Prefeitura de Formigueiro 
(www.formigueiro.rs.gov.br) e no site da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
19.12. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
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deste Edital. 
19.13. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 
às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
19.14. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta 
licitação é o da Comarca de São Sepé/RS, excluído qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
19.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente, mesmo nos casos de 
desclassificação ou inabilitação da proponente. 
19.16. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante 
tabela emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 
19.17. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
20.LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
20.1. Lei Federal n.º 10.520/2002. 
20.2. Lei 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações. 
20.3. Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019 
20.4. Lei Lei Federal Complementar 123 de 14/12/2006. 
20.5. Artigos 47 e 48 da Lei Federal Complementar 147 de 07/08/2014. 
20.6. Artigos 4º, 5º, 8º e 13 do Decreto Federal 8.538 de 06/10/2015. 
 

21.ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL 
 
21.1. Anexo I: Termo de Referência; 
21.2. Anexo II: Minuta de Contrato; 
21.3. Anexo III: Minuta de Ata de Registro de Preços 
21.4. Anexo IV: Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
21.5. Anexo V: Modelo da Proposta de Preços 
21.6. Anexo VI: Declaração de Comprometimento de Entrega; 
21.7. Anexo VII: Declaração de Plena Aceitação das Condições  
21.8. Anexo VIII: Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Contratação; 
21.9. Anexo IX: Declaração de Regularidade junto ao Ministério do Trabalho; 
21.10. Anexo X: Modelo de declaração de idoneidade 
 

 

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
Prefeito Municipal 

 

 

Formigueiro, RS, 25 de maio de 2023. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DESKTOP LINHA CORPORATIVA  

 

1- Objeto. 
 

1.1- Constitui objeto do presente Pregão o Registro de Preços com validade de “12 Meses” para 
eventual aquisição de computadores, notebooks e licenças corporativos para a Prefeitura Municipal 
de Formigueiro – RS conforme especificações constantes nesse termo de Referência. 

1.2 - Somente poderão participar do presente pregão as empresas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 
deste Edital e, estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema Portal de 
Compras Públicas. 

1.3 - Como requisito de participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previs-
tas no Edital.  

2 - VALOR REFERENCIAL E CARACTERÍSTICAS TÉCNICA 

02 10 UND Item 2 - DESKTOP 

CORPORATIVO 

SEM MONITOR 

PROCESSADOR: 

INTEL® CORE™ I3 

-12100 12° Geração 

MEMÓRIA: 8Gb 

3.200Mhz 

ARMAZENAMENTO: 

SSD 256GB NVME 

M.2 

GABINETE: SMALL 

FORM FACTOR 

ALTO-FALANTES 

INTEGRADO AO 

GABINETE 

CHIP TPM INTE-

GRADO NA PLACA 

MÃE 

FONTE: 80 PLUS 

CERTIFICADA 

MOUSE E TECLA-

DO FABRICANTE 

SISTEMA: WIN-

DOWS 11 PRO DI-

R$ 4.430,00 
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RETO DO FABRI-

CANTE 

GARANTIA:  3 

ANOS ONSITE 

(LOCAL) PRESTA-

DA PELO FABRI-

CANTE 

 

03 10 UND ITEM 3 - NOTEBO-

OK CORPORATIVO 

15.6” POLEGADAS 

PROCESSADOR: 

Intel® Core™ i5-

1135G7 

MEMÓRIA: 8Gb 

2666Mhz 

ARMAZENAMENTO: 

SSD 256GB NVME 

M.2 

TELA: 15.6” POLE-

GADAS HD 

SISTEMA: WIN-

DOWS 11 PRO DI-

RETO DO FABRI-

CANTE 

GARANTIA:  3 

ANOS ONSITE 

(LOCAL) PRESTA-

DA PELO FABRI-

CANTE 

  

 

5.350,00 

 04 10 UND ITEM 4 - MONITOR 

CORPORATIVO 

21.5 POLEGADAS 

TELA TIPO LED 

COM RESOLUÇÃO 

FULL HD 

1920X1080 

DISPLAY VA OU IPS 

ACABAMENTO AN-

R$ 1.395,00 
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TIRREFLEXO; 

CONEXÕES: VGA E 

HDMI 

AJUSTE DE ALTU-

RA, INCLINAÇÃO E 

ROTAÇÃO. 

GARANTIA:  3 

ANOS ONSITE 

(LOCAL) PRESTA-

DA PELO FABRI-

CANTE 

  

 

05 50 UND ITEM 5 -

 MICROSOFT OF-

FICE HOME E 

BUSINESS 2021 

ESD 

Word, Excel, Power-

Point e Outlook 

 

R$ 1.295,00 

3. Descritivo técnico de cada item.  

3.1 - Item 02  
 
DESKTOP BÁSICO CORPORATIVO 
     Os equipamentos, Desktops ofertados na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, 
reformados ou recondicionados), bem como, devem pertencer à linha corporativa. Não serão aceitos 
equipamentos descontinuados ou destinados ao uso da linha doméstica. Informar marca, modelo e 
partnumber do desktop na proposta que será conferido durante a entrega; 
O produto deverá ser da geração mais recente ofertado pelo fabricante, não sendo aceito 
equipamentos descontinuados. 

 
     A Licitante, declarada vencedora, deverá fornecer o equipamento em conformidade as especifica-
ções técnicas constantes no Termo Referencial, bem como, na proposta comercial, os quais não po-
derão ser inferiores as especificações mínimas técnicas exigidas; 
 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
 
PLACA MÃE:  
Deverá possuir 2 x Slots DIMM, DDR4 3.200 MHz ou superior;  
Deverá possuir 2 (Duas) saídas para monitor, sendo, no mínimo, 01 (uma) no padrão Analógico VGA 
e 01 (uma) digital podendo ser no padrão HDMI ou DISPLAYPORT com suporte a até dois monitores 
independentes; 
Para atender à exigência da conexão VGA, será aceito uso de adaptador externo, desde que seja do 
mesmo fabricante do equipamento ofertado; 
Para atender à exigência da conexão VGA, será aceito uso de adaptador externo, desde que seja do 
mesmo fabricante do equipamento ofertado; 
Deverá possuir controlador Integrado Serial SATA 6.0Gb/s;  
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Deverá possuir Slots de expansão 1 x PCI Express 3.0 x16 e 1x PCI Express x1 e 1x slot M.2;  
Deverá possuir 1 Controlador de rede Ethernet Gigabit;  
Deverá possuir Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia 
Deverá possuir 6 (seis) portas USB sendo, 4 (quatro) portas, na versão USB 3.0; 
A placa mãe deve ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ofertado, com 
o nome serigrafado, não sendo aceito placas de livre comercialização,  
 
BIOS: 
BIOS desenvolvido pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ou ter direitos de copyright sobre o 
mesmo, comprovado através de declaração fornecido pelo FABRICANTE do equipamento, não sendo 
aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. Apresentar comprovação do fabricante espe-
cifica para este processo licitatório juntamente com a proposta demonstrando que o produto está em 
linha de fabricação; O fabricante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Fir-
mware Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, 
 estando na categoria “Promoters”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformi-
dade com a especificação UEFI 2.x ou superior.  
 
PROCESSADOR:  
Processadores de arquitetura Intel ou AMD com equivalência física igual ou superior. 
Possuir 04 (quatro) núcleos e 08 (oito) threads com clock base de 2.50GHZ e turbo boost até 
4.20GHZ com 10MB de cache ou superior; 
Processador com performance, mínima, de 13.700 (treze mil e setecentos) pontos, no Performance 
Test 8 da Passmark® Software;  
O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, disponíveis em: 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; 
Para efeitos de referência, foi utilizado o processador Intel Core i3-12100 de 12° geração, caso ocorra 
oscilação na pontuação devido à volatilidade dos testes na data do certame, será aceito o modelo 
utilizado como referência ou modelo superior, desde que sejam de performance física igual ou supe-
rior e que sejam da mesma ou, de geração mais recente, auferidos pelo Passmark. 
Processador gráfico integrado;  
É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado;  
 
MEMÓRIA RAM:  
No mínimo 8GB tipo DDR-4 3.200 MHz ou superior, se adequando plenamente a velocidade de bar-
ramento da placa mãe e do processador, possibilitando o máximo de aproveitamento; Deverá possuir 
capacidade de expansão mínima de 64GB;  
 
DISCO RIGIDO:  
Deverá possuir instalado internamente ao gabinete 01 (uma) unidade SSD com capacidade de no 
mínimo 256GB com conexão do tipo M.2 NVME, sendo do mesmo fabricante do equipamento oferta-
do ou homologado por ele; 
 
GABINETE: 
Padrão Small Form Factor (SFF) com volume máximo de 10.400cm³, não serão aceitos gabinetes no 
formato do tipo Torre (MT), apenas a linha SFF devido ao espaço físico ocupado pelo equipamento. 
Possuir no mínimo: 1 (uma) baia 3,5” interno; 
Deverá possuir alto-falantes integrado ao gabinete para reproduzir sons; 
Não serão aceitas caixa de som externas. 
Deverá possuir local apropriado, já desenvolvido no projeto do produto, para colocação de lacres ou 
cadeados mecânicos ou eletrônicos, não sendo aceito adaptações, usinagens em geral, furações, 
emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais 
inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes para atingir esta 
funcionalidade; Não será aceito (alterações) adições e subtrações de peças no produto original, de-
vendo o mesmo estar de acordo com o partnumber ofertado na proposta e na carta do fabricante. O 
Produto deverá estar em caixa e lacrado, sem violação.  
 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
Deverá possuir Fonte de Energia com no máximo 310 watts Auto Sensing, com eficiência energética 

http://www.uefi.org/members
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
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85% comprovada pela certificação 80plus na Categoria Bronze ou superior.  
 
TECLADO: 
Teclado ABNT2 com conector USB; 
O teclado deverá ser da mesma marca e cor do fabricante do equipamento. 
 
MOUSE: 
Mouse Ótico com conector USB 
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”); 
O mouse deverá ser da mesma marca e cor do fabricante do equipamento. 
 
SISTEMA OPERACIONAL: 
O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional Microsoft® Windows 11 
Professional, 64 bits ou superior, idioma português (Brasil) instalado em fábrica com software de re-
covery; 
 
GARANTIA DE HARDWARE: 
O equipamento ofertado deverá possuir 36 (trinta e seis) meses de garantia on-site prestado pelo fa-
bricante, com atendimento 8 (oito) horas por dia, 5 (cinco) dias por semana para reposição de peças, 
mão de obra e atendimento por meio das assistências técnicas credenciadas e autorizadas pelo FA-
BRICANTE da marca ofertada; Deverá ser informado na proposta, partnumber referente a extensão 
da garantia ofertada para o equipamento. 
Não será aceito (alterações) adições e subtrações de peças no produto original, devendo o mesmo 
estar de acordo com o partnumber ofertado na proposta. 
 
DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÕES:  
(Deverão ser apresentados impressos junto à PROPOSTA TÉCNICA): 
Deverá ser apresentado catálogo ou prospecto completo do item para análise da especificação técni-
ca;  
Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do consorcio 
DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” de gerenciamento. O FA-
BRICANTE deverá ser membro na categoria “BOARD ou CIM Fórum Participatory”. Apresentar pági-
na impressa onde consta tal informação; 
Não será aceito (alterações) adições e subtrações de peças no produto original, devendo o mesmo 
estar de acordo com o partnumber ofertado na proposta. 
Deverá constar na proposta e na carta do fabricante o Partnumber dos produtos ofertados; não serão 
aceitos equipamentos descontinuados. 
Informar marca, modelo e partnumber do desktop na proposta. 
 

3.2 – Item 03 

NOTEBOOK CORPORATIVO 15.6” POLEGADAS. 
 
     Os equipamentos, notebooks ofertados na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, 
reformados ou recondicionados), bem como, devem pertencer à linha corporativa. Não serão aceitos 
equipamentos destinados ao uso da linha doméstica. Informar marca, modelo e partnumber do 
notebook na proposta que será conferido durante a entrega; não será aceito (alterações) adições e 
subtrações de peças no produto original, devendo o mesmo estar de acordo com o partnumber 
ofertado na proposta. O produto deverá ser da geração mais recente ofertado pelo fabricante, não 
sendo aceito equipamentos descontinuados. 

 
     A Licitante, declarada vencedora, deverá fornecer o equipamento em conformidade as especifica-
ções técnicas constantes no Termo Referencial, bem como, na proposta comercial, os quais não po-
derão ser inferiores as especificações mínimas técnicas exigidas; 
 
CARACTERÍSTICAS: 
 
PROCESSADOR:  
Processadores de arquitetura Intel ou AMD com equivalência física igual ou superior.  
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Possuir no mínimo 04 (quatro) núcleos e 08 (oito) threads com clock base de no mínimo 1.3 GHZ, 
turbo boost de no mínimo 4.20 GHz e 8MB de cache; Processador com performance, mínima, de 
9.900 (nove mil e novecentos) pontos, no Performance Test 8 da Passmark® Software;  
O desempenho será comprovado por intermédio de resultados de BenchMark, disponíveis em: 
https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php 
Caso ocorra oscilação da pontuação devido à volatilidade dos testes na data do certame, será aceito 
o modelo utilizado como referência.  
Para efeitos de referência, foram utilizados os processadores Intel® Core™ i5-1135G7, 
serão aceitos outros processadores de performance física igual ou superior e que, sejam da mesma 
ou, de geração mais recente, auferidos pelo Passmark.  
Processador gráfico integrado; 
Serão aceitos processadores, no mínimo, das famílias Core I5 e Ryzen 5;  
É obrigatório declarar, na proposta, o modelo do processador ofertado; 
MEMÓRIA RAM: 
No mínimo 8GB tipo DDR-4 2.666MHz ou superior, se adequando plenamente a velocidade de bar-
ramento da placa mãe e do processador, possibilitando o máximo de aproveitamento;  Deverá possuir 
capacidade de expansão mínima de 12GB;  
 
ARMAZENAMENTO: 
Deverá possuir instalado internamente ao gabinete 01 (uma) unidade SSD com capacidade de no 
mínimo 256GB com conexão do tipo M.2 NVME, sendo do mesmo fabricante do equipamento oferta-
do ou homologado por ele; 
 
BIOS:  
BIOS desenvolvido pelo mesmo FABRICANTE do equipamento ou ter direitos de copyright sobre o 
mesmo, comprovado através de declaração fornecido pelo FABRICANTE do equipamento, não sendo 
aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. Apresentar comprovação do fabricante espe-
cifica para este processo licitatório juntamente com a proposta demonstrando que o produto está em 
linha de fabricação; O fabricante deve ser registrado na "Membership List" do Unified Extensible Fir-
mware Interface Fórum, acessível pelo website www.uefi.org/members, estando na categoria “Promo-
ters”, de forma a atestar que os seus equipamentos estão em conformidade com a especificação UE-
FI 2.x ou superior. 
 
PLACA MÃE:  
Com chipset do mesmo fabricante do processador com total suporte às características especificadas 
para o Processador.  
Deverá possuir segurança criptografada TPM 2.0 dos tipos: Firmware ou Chip. 
 
INTERFACE DE REDE:  
01 (uma) porta de rede padrão RJ45 Gigabit 10/100/1000 integrado ao equipamento 
 
PLACA DE REDE WIRELESS:  
Embutida com dispositivo. Compatibilidade funcional e operacional com o padrão 802.11ac ou supe-
rior; 
Bluetooth 4.0 integrado; 
 
GABINETE:  
Teclado embutido ao gabinete no padrão ABNT-2 (para Língua Portuguesa com "ç"); 
Mouse embutido do tipo TouchPad com 02 (dois) botões; 
Possuir placa de som interna, com alto-falante interno ao gabinete; 
Deverá possuir teclado numérico integrado ao equipamento; 
Não existir quaisquer adaptações no gabinete. 
Não será aceito (alterações) adições e subtrações de peças no produto original, devendo o mesmo 
estar de acordo com o partnumber ofertado na proposta 
 
BATERIA: 
O equipamento deve acompanhar bateria de no mínimo 2 células com seleção automática de volta-
gem, de 100 a 240 VAC. 
Bateria interna com capacidade energética de pelo menos 35WHr; 
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PORTAS DE COMUNICAÇÃO:  
Possuir no mínimo 02 (duas) portas USB 3.0 sendo vedado o uso de hubs ou adaptadores externos;  
01 (uma) entrada/saída de microfone e Saída de fone de ouvido/alto-falante ou interface combo de 
áudio.  
Possuir 1 (uma) conexão de vídeo do tipo HDMI; 
Possuir webcam HD 720p com microfone integrada ao equipamento. 
 
TELA:  
Tela de padrão LED de alta definição, com resolução mínima de (1366 x 768) HD de no mínimo 15.6" 
Polegadas ou superior com Tratamento antirreflexo, não sendo aceita a solução glare (brilhante ou 
polida) ou adesivos antirreflexos. 
 
SOFTWARES: 
O equipamento deverá ser fornecido com licença do Sistema Operacional Microsoft® Windows 11 
Professional, 64 bits ou superior, idioma português (Brasil) instalado em fábrica com software de re-
covery;  
 
GARANTIA DE HARDWARE: 
O equipamento ofertado deverá possuir 36 (trinta e seis) meses de garantia On-site prestado pelo 
Fabricante para todos os componentes e 12 meses para a Bateria com atendimento 8 (oito) horas por 
dia, 5 (cinco) dias por semana. Deverá ser informado na proposta, partnumber referente a extensão 
da garantia ofertada para o equipamento. A empresa FABRICANTE do equipamento deverá prover 
assistência técnica em todo território brasileiro e deverá dispor de um número telefônico (0800) para 
suporte técnico e abertura de chamados técnicos; 
A Garantia do produto será verificada e validada no site oficial do fabricante após o seu recebimento. 
 
DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÕES:  
(Deverão ser apresentados impressos junto à PROPOSTA TÉCNICA): 
Deverá ser apresentado catálogo ou prospecto completo do item para análise da especificação técni-
ca;  
Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do consorcio 
DMTF (Desktop Management Task Force) que especifica o padrão “DMI” de gerenciamento. O FA-
BRICANTE deverá ser membro na categoria “BOARD, CIM Fórum Participatory ou “LEADERSHIP”.  
Apresentar página impressa onde consta tal informação; 
Não será aceito (alterações) adições e subtrações de peças no produto original, devendo o mesmo 
estar de acordo com o partnumber ofertado na proposta; 

Deverá constar na proposta e na carta do fabricante o Partnumber do produto ofertado; O produto 
deverá ser da geração mais recente ofertado pelo fabricante, não sendo aceito equipamentos des-
continuados.  
Informar marca, modelo e partnumber do notebook na proposta. 

3.3 – Item 04 

MONITOR CORPORATIVO 21.5 POLEGADAS 
Informar marca, modelo e partnumber do monitor na proposta. 
 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO:  
Os equipamentos ofertados, na proposta comercial, devem ser novos (sem uso, reformados ou re-
condicionados), bem como, devem pertencer à linha corporativa. Não serão aceitos equipamentos 
destinados ao uso da linha doméstica. Informar marca, modelo e partnumber do monitor na proposta 
que será conferido durante a entrega; 
 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO 
MONITOR DE VÍDEO: 
Tela tipo LED com resolução de no mínimo 1920x1080, 16 milhões de cores 
Display VA ou IPS acabamento antirreflexo; 
Área visível de, no mínimo, 21,5 polegadas; 
Contraste igual ou superior a 1.000:1; 
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Ângulo de Visão de 178 H / 178 V  
Deverá possuir no mínimo 2 portas integradas ao monitor, sendo 1 (uma) do tipo HDMI e 1 (uma) do 
tipo VGA ou Display Port.  
Igual ou superior a 250 (duzentos e cinquenta) cd/m2; 
Tempo de resposta igual ou inferior a 8(oito) milissegundos; 
Fonte de alimentação automática 110/220 VAC; 
Deverá possuir ajuste de Altura, Inclinação e Rotação Horizontal/Retrato/Paisagem; 
O Monitor deverá ser fornecido com cabo de energia; 
Deverá acompanhar cabo de vídeo HDMI. 
Deverá possuir certificação Energy Star ou superior, apresentar comprovação; 
Apresentar Carta do Fabricante informando o Partnumber do monitor ofertado específico para este 
processo licitatório, demonstrando que o produto está em linha de fabricação; informar marca, modelo 
do monitor na proposta e na carta do fabricante que será conferido durante a entrega; 
Deverá ser apresentado o catálogo ou prospecto do produto ofertado; 
Garantia de 03 (três) anos PADRÃO ONSITE prestada pelo próprio fabricante.  
A garantia deverá ser solicitada diretamente em portal próprio do fabricante através de 0800 ou site 
indicado na proposta comercial.  
Deverá ser indicado na proposta o portal do próprio fabricante do produto, onde poderão ser conferi-
das as garantias solicitadas em edital.  
Não serão aceitas garantias Balcão ou prestadas pelo próprio licitante, mesmo que este seja revenda 
autorizada. 

3.4 – Item 05 

MICROSOFT OFFICE HOME E BUSINESS 2021 OU SUPERIOR ESD. 
 
CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO:  
A Licitante, declarada vencedora, deverá fornecer o Software em conformidade as especificações 
técnicas constantes no Termo Referencial, bem como, na proposta comercial, os quais não poderão 
ser inferiores as especificações mínimas técnicas exigidas; 
Caso haja alteração por motivos de atualização tecnológica do produto ofertado/proposto, a Licitante, 
deverá comunicar as modificações e apresentá-las, inclusive com relação a linha substituta, manten-
do a Administração Pública, atualizada e informada sobre o assunto, dentro dos prazos legais da lei 
de licitações Especificações Mínimas do equipamento: 
 
Especificações: 
Marca: Microsoft 
Modelo: Office Home & Business 2021 ou superior; 
Incluso os seguintes softwares: Word, Excel, PowerPoint e Outlook 
Idioma: Português Brasileiro (pt-br); 
Licença: Perpétua; Versão: 64 bits; 
Licenciamento do tipo: ESD (Digital); 
O produto deverá ser enviado para o e-mail da prefeitura, contendo a chave de registro, conforme 
características de originalidade. 
O produto será conferido junto a Microsoft, caso o mesmo não seja identificado como original, ou em 
desacordo com a lei e às especificações descritas anteriormente, o produto será devolvido.  
Deverá ser informado o Partnumber do produto na proposta para análise. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Vinculada ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 15/2023 

Processo nº 729/2023 
 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria Municipal da Administração 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Eventos 
Secretaria Municipal de Obras e Trânsito 
Secretaria Municipal de Saúde  
Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

Contrato celebrado entre o Município de Formigueiro, CNPJ nº 97.228.126/0001-50, com se-
de localizada à Avenida João Isidoro Lorentz, nº 222, telefone (55) 3236-1200, neste ato representa-
do pelo Sr. Jocelvio Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal, doravante denominado “Contratante” e 
xxxxxxxxxxxx, CNPJ Nº xxxxxxxxxxx, Representante legal xxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxx, Sede na Rua 
xxxxxx, nº xxx, Bairro xxxx, CEP xxxxx, cidade,- RS, doravante denominada Contratada resolvem 
celebrar o presente Contrato, conforme cláusulas, observadas as condições do Edital que rege o pre-
sente Processo e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
I- O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de para aquisição de EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, como segue: 

Item Quant Unid. Descrição do bem Marca Valor unitário R$ Valor total R$ 

01       

 
Valor total do Contrato: R$ XXXXX (XXXXXXXX). 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS: 
I- Fica a cargo do CONTRATADO todas as despesas referentes à entrega do (s) produto (s) até a 
Secretaria da Administração, assim como o Município não se responsabilizará por qualquer dano ou 
acidente em decorrência do transporte. 
II- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação da Nota Fiscal de Venda e do 
Termo de Recebimento das mercadorias emitida pelos fiscalizadores dos contratos.     
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE ENTREGA: 
I- O CONTRATADO compromete-se a entregar os produtos, até 05 (cinco) dias, após a emissão da 
Ordem de Compras, emitida pelo Setor de Compras desta Prefeitura. 
II- A entrega das mercadorias deverá ser feita no local, dia e quantidades de acordo o solicitado pelo 
Órgão Solicitante. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES: 
I- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação. 
 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e sus-
pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
 c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o va-
lor estimado da contratação; 
 d) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
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 e) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com atraso injustificado, até o 
limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5 % sobre o valor atualizado do contrato; 
 f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor corres-
pondente ao montante não adimplido do contrato; 
 g) inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado 
do contrato; 
 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da Ata de Registro de Preços e/ou contrato. 
16.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
I- O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega total do material, por intermédio da 
Tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.  
II- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indica-
ção do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
III- O pagamento será efetuado no prazo até o 15º (décimo quinto) dia útil a contar da liquidação da 
Nota do Empenho. 
IV- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 
de 1% ao mês, pro rata.  
V- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para a Agência e número de Conta 
Corrente, citada na Proposta da participante, devendo ser preferencialmente no Banco do Brasil ou 
Banrisul. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I- Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de aquisi-
ção, serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
I- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-MFGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a administração compensará a contratada com juros 
de 0,5% ao mês. 
II- Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, será concedido equilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde 
que documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 
I- Ficará responsável pela fiscalização do referido contrato, o servidor Fabrício Ventorini Gonçalves, 
matrícula 1269-6, nomeado através de portaria pelo senhor Prefeito municipal.  
 
CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 
I- Dos Direitos: 
a) Do Contratante: receber o Objeto deste Contrato nas condições ajustadas. 
b) Do Contratado: receber o valor ajustado e nos prazos descritos conforme Cláusula Quinta. 
II- Das Obrigações: 
a) Do Contratante: efetuar o pagamento ajustado. 
b) Do Contratado: entregar o Objeto do referido contrato na forma ajustada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: 
I- Este contrato terá vigência até aquisição total dos produtos mencionados na Cláusula Primeira do 
Objeto, até a liquidação da nota fiscal.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
I- Facultar-se-á ao Município o direito de rescindir o presente contrato com prévia Notificação Judicial 
ou Extra Judicial, acaso sobrevierem no curso de sua execução, quaisquer das hipóteses elencadas 
nos incisos I a VII e XVII do art. 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 
II- O presente contrato rege-se, ainda pela Pregão Eletrônico nº 15/2023, Processo nº 729/2023, em 
todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
III- Este contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
I- Fica eleito o Foro da Comarca de São Sepé, para dirimir quaisquer dúvidas que possam emanar do 
presente Contrato. 
II- E por estarem justos e contratados e de pleno acordo com tudo que se encontra no presente ins-
trumento, assinam em três vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
 

Formigueiro, xx de xxxxxx de 2023. 
 

 
Jocelvio Gonçalves Cardoso  
Prefeito Municipal – CONTRATANTE                          
 
 
 
Xxxxxxxxxxxxxxx  
CNPJ nº xxxxxxx - CONTRATADO 
 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxx 
Fiscalizador do Contrato 
 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________                                                
CPF nº 
 
 
__________________________                                                
CPF nº 
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ANEXO III 
 

ATA Nº ...... /2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº15.2023 

PROCESSO nº 729/2023 
 

Aos ....... dias do mês de.........................  do ano de dois mil e vinte, na sede da Administra-
ção Central, o Município de Formigueiro, inscrito no CNPJ sob o n.º 97.228.126/0001-50, neste ato 
representado pelo senhor Jocelvio Gonçalves Cardoso, Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, nos termos do Art. 15 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e legislação complementar, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 15/2023, Pro-
cesso LC nº 715/2023, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, por deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio e 
decisão do senhor Prefeito Municipal que homologou o presente Processo em .... de ...... de 2023, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS das Empresas, em primeiro lugar (es) por item, observadas as 
condições do Edital que rege o presente Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se se-
guem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
I- Constitui objeto da presente licitação a contratação para o fornecimento dos seguintes produtos: 

Item Quant Unid. Descrição do bem Marca Valor unitário R$ Valor total R$ 

01       

 
EMPRESA: 
CNPJ nº 
Endereço: 
Representante legal: 
Informações complementares: Fone, e-mail. 
 
II- O cumprimento do fornecimento do objeto desta Ata deverá ser de acordo com as condições e ca-
racterísticas contidas no processo licitatório - Pregão Eletrônico nº 16/2023, com as propostas formu-
ladas pelas empresas, Leis Federais n.º. 10.520/02 e 8.666/93, Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes e com 
as cláusulas desta ata.  
III- Após assinar esta Ata, a licitante classificada em primeiro lugar, bem como aquela que vier a 
substituí-la, deverá manter todas as condições de habilitação e propostas durante o período de vi-
gência deste documento, apresentando ao setor competente as certidões que vencerem no decurso 
do prazo de vigência deste certame. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E PRAZO: 
I- Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
data da assinatura desta Ata. 
II- A empresa vencedora terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para a assinatura da Ata de Re-
gistro de Preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: 
I- Os preços para o fornecimento de Equipamentos e Materiais de Processamento de Dados será o 
constante da cláusula primeira, entendidos como justos e suficientes para a total execução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA: 
I- O gerenciamento da presente ata caberá ao Setor de Licitações e Contratos, nos termos do Art. 2º 
do Decreto Municipal n.º 3528, de 01 de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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I– A partir da assinatura desta Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua ínte-
gra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimen-
to de quaisquer de suas cláusulas e das regras constante do Edital, ao qual este instrumento se vin-
cula. 
II– A existência da Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações que 
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do objeto 
licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
III– O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o recebimento da Ordem de compra 
ou da Nota de Empenho. 
IV– O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste regis-
tro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta 
financeira. 
V– Durante a vigência deste registro, os preços dos materiais registrados poderão sofrer reequilíbrio, 
que se dará através da redução ou suplementação em relação aqueles inicialmente contratados ob-
servados as condições previstas nas normas que regulamentam o procedimento licitatório, em espe-
cial o Decreto Municipal n.º 3.195/2012 e o instrumento convocatório. 
VI– O cancelamento do registro dos preços poderá acontecer por iniciativa da Administração ou do 
fornecedor, observadas as normas constantes do Art. 19 do Decreto n.º 3.195/2012.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 
I- O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega total do material, por intermédio da 
Tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa nas 
Dotações Orçamentárias referentes ao exercício financeiro 2023.  
II- A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indica-
ção do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
III- O pagamento será efetuado no prazo até o 15º (décimo quinto) dia útil a contar da liquidação da 
Nota do Empenho. 
IV- Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 
de 1% ao mês, pro rata.  
V- O pagamento será efetuado através de transferência bancária, para a Agência e número de Conta 
Corrente, citada na Proposta da participante, devendo ser preferencialmente no Banco do Brasil ou 
Banrisul. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS: 
I– Em princípio os preços contratados não sofrerão reajuste, em conformidade com o § 1º do art. 2º 
da Lei Federal n.º 10.192, de 14/02/2001. 
II– Fica ressalvada a possibilidade da concessão do reequilíbrio econômico-financeiro com base no 
inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93 em face de fatos supervenientes após o início da vigência do regis-
tro dos preços em vista às condições de mercado aplicáveis à espécie. Para tanto, o fornecedor de-
verá formalizar e encaminhar à Administração Municipal/Setor de Licitações e Contratos, pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro devidamente fundamentado e justificado, acompanhado de docu-
mentos que comprovem a procedência do pedido, através de cópias de Nota Fiscal de aquisições 
anteriores e Nota Fiscal com preço atual. 
III– Após a análise da documentação para a concessão do reequilíbrio, a Administração deverá ob-
servar os demais preços do mercado e se for o caso, convocar o classificado em 2º lugar para abrir 
negociação com relação aos novos preços solicitados pelo 1º colocado, quando esse poderá perder 
sua posição.  
IV– Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior aqueles pra-
ticados no mercado, seja embasada em pesquisa de mercado ou no surgimento de quaisquer altera-
ções conjunturais que tenham provocado redução dos preços do mercado atacadista, independente-
mente de solicitação da detentora da ata de registro de preços, a Administração, ou a quem ela dele-
gar, poderá a qualquer tempo, rever e reduzir os preços registrados, (Artigos 16, 17 e 18 do Decreto 
n.º 3.195/12). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA: 
I – O produto objeto deste certame deverá ser entregue em parcelas, conforme solicitações da Secre-
taria da Administração, na Avenida João Isidoro, nº 222, centro, em horário de expediente das 
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8h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, e deverá ocorrer somente após a emissão das 
respectivas Ordens de Compras ou Notas de empenho - documento imprescindível à garantia e segu-
rança do fornecedor. 
II- O fornecedor terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão da Ordem de Compras 
para fazer a entrega dos produtos. Poderá o fornecedor solicitar prorrogação justificada e fundamen-
tada para o prazo de entrega. 
III- O fornecedor se responsabiliza pela troca do produto quando não atendidas às especificações ou 
quando em estoque ocorrer alteração do produto.  
IV- Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previs-
tas neste edital. 
V- O produto deverá ser transportado devidamente acondicionados, de forma a manter o bom estado 
de conservação e evitar contaminações, preferentemente em caixas térmicas, limpas e vedadas ou 
em veículo refrigerado. 
VI- Caberá ao fiscalizador da Ata de Registro de Preços servidor ou servidora, designado através de 
portaria, expedida pelo Sr. Prefeito Municipal, a responsabilidade da fiscalização da fiel execução da 
ata de registro de preços, em especial quanto a conferência e conformidade das quantidades, da qua-
lidade e integridade dos produtos recebidos.   
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA: 
I- A empresa garante que o objeto será executado no prazo, na qualidade e nas quantidades solicita-
das nas respectivas Ordens de Compras/Notas de Empenhos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO DA ATA: 
I- A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no 
Art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
 
I- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação. 
 b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e sus-
pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
 c) deixar de manter a proposta ou lance (recusa injustificada para contratar): suspensão 
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o va-
lor estimado da contratação; 
 d) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com irregularidades, passíveis de 
correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
 e) executar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, com atraso injustificado, até o 
limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 
0,5 % sobre o valor atualizado do contrato; 
 f) inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor corres-
pondente ao montante não adimplido do contrato; 
 g) inexecução total da Ata de Registro de Preços e/ou contrato: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado 
do contrato; 
 h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor da Ata de Registro de Preços e/ou contrato. 
16.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
16.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VÍNCULO: 
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I- Durante o prazo de validade do Registro de Preços, todos os atos praticados pelas partes, deverão 
manter estrita observância ao Edital de Pregão Eletrônico n° 15/2023 e às normas que lhe deram 
embasamento legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 
I- Para dirimir quaisquer dúvidas porventura decorrentes da interpretação desta ata, fica eleito o foro 
da comarca de São Sepé, com recusa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Firmam as 
partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e efeito. 

 
Formigueiro, …. de ........ de 2023. 

 
 
 

Jocelvio Gonçalves Cardoso 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Empresa vencedora 
CNPJ nº 
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ANEXO IV 
Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA – ME, 

OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 
 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ Nº ____________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________ portador(a) da Carteira de Identidade 
Nº ____________ e do CPF Nº ____________ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os re-
quisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA-ME, ou EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE-EPP, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006. 
 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 
 
 
 
 

,  de  de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 
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ANEXO V 
Modelo da Proposta de Preços, que deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 
 
Razão Social da Empresa: 
CNPJ da Empresa:  
Endereço:  
Telefone n.º: 
Endereço eletrônico: 
Agência Bancária; 
N.º da Conta Corrente: 
 
Nome do Representante Legal: 
CPF n.º: 
RG n.º: 
Endereço: 
Telefone n.º: 
Pregão nº 15.2023  
Processo Licitatório nº 729/2023 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca 
Preço 

Unitário 

01      

 
 
 
 

 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. 

 
Declaro aceitar e cumprir com todas as condições impostas pelo edital. 

 
 
 
 
 
 

Carimbo da Empresa 
Assinatura do Representante 
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ANEXO VI 
Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 

 
 
DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE ENTREGA 
 
 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ Nº ____________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________ portador(a) da Carteira de Identidade 
Nº ____________ e do CPF Nº ____________ DECLARA, sob as penas da Lei, que se compromete 
a realizar os serviços de acordo com as solicitações da Prefeitura de Formigueiro, conforme estabe-
lecido no Edital do Pregão Eletrônico nº 15.2023 – Processo nº 729/2023 da Prefeitura de Formi-
gueiro/RS. 
 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 
 
 
 
 

,  de  de 2023. 
 
 
 
 
 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 
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ANEXO VII 
 

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENA ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
 
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ Nº _______________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________ portador(a) da Carteira de Identidade 
Nº _________ e do CPF Nº ____________ DECLARA, sob as penas da Lei, que aceita plena e to-
talmente as condições do Edital do Pregão Eletrônico nº 15.2023 – Processo nº 729/2023 da Pre-
feitura de Formigueiro/RS. 
 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 
 

 
 
 

,  de  de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 
Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À CONTRATAÇÃO 

 
 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº _____________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________ portador(a) da Carteira de Identida-
de Nº _____________ e do CPF Nº ____________ DECLARA, sob as penas da Lei, que inexiste 
qualquer fato impeditivo à nossa participação na licitação Edital do Pregão Eletrônico nº 15.2023 – 
Processo nº 729/2023 da Prefeitura de Formigueiro/RS, que não fomos declarados inidôneos e não 
estamos impedidos de contratar com o Poder Público, nem suspensos de contratar com a Adminis-
tração, nos comprometendo a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 
 
 
 

 
,  de  de 2023. 

 
 
 
 
 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 
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ANEXO IX 
 

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
 

A empresa ____________________, inscrita no CNPJ Nº _____________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _______________________ portador(a) da Carteira de Identidade 
Nº ______________ e do CPF Nº___________ DECLARA, sob as penas da Lei, que está em situa-
ção regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não em-
prega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (). (Ob-

servação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 
 
 

 
,  de   de 2023. 

 
 
 

Identificação e assinatura do Representante legal da empresa 
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ANEXO X 
 

Modelo de declaração de idoneidade e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal. 

DECLARAÇÃO 

 
Referente ao Pregão Eletrônico nº 15/2023: 

 
____________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
_________________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a). 
________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
________________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA: 
 a) que sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que 
comunicarei qualquer fato superveniente à entrega   dos documentos de habilitação, de acordo com 
as exigências do procedimento licitatório em epígrafe; 
 b) o cumprimento ao disposto no   inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (proibi-
ção de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a meno-
res de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 
 
 

 
_____________________________________ 

(Data) 
 
 

________________________________________________ 
(Licitante) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


